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PORTARIA NO 8112022

O DIRETOR.PRESIDEi.ITE 3u !Ns-iiÍUTo [:IÊ PREVIDÊNcIA DoS SERVIDoRES
MUNICIPAIS DE SERO

suas atribuiçÕes legais.

PEDICA _ SEROPREVI Esta

RESOLVE:

SEROPREVI
lnsriruto dc Prevklência dos Sorvihms MuÍciFis de SoroÉíca

PTTBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dA SErVidOrA H,rArTS^'É} bel de
souza Gonçalvês em atendimÊnto ao Decreto Municipar no 1904 de 23t05t2022

Art. 1o - coNcEDER c berreÍícic de AposENTADoRTA poR TNVALTDEZ com
PRovENTos TNTEGRAIS e ser!/idora MAR|A TSABEL DE souzA GONÇALVES.
matrícura no. 00344, Alucranre Gerar. corn furcro no artigo 40, §10, r da cRFBigg,
ficando seus proventos fixacjoç. ein R$ 1.241 52( iim mil, duzentosequarenta e um
rears e ctnquenta e dois centa,"' ,:s)

Art' 20 No cálcuro de Íixação dcs p,roventos foi considerada a rubrica ,,quinquênio,, 
no

percentual de i0% (dez por cenio) em atendirnento a decisão judicial proferida pela
Primeira câmara cível do Trrbirri:i! cie Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do ívÍanoa,Jo de segurança no 0002714-32.2016.8.19.0017,
em que foi decrarada a rruridade do ato administrativo de redução da rubríca
"quinquênio" para o percentual cie 5% (cinco poÍ cento).

Art. 30 o presente ato concessorio entrará ern vigor na data de sua pubricação,
produzindo seus efeitos a contar ae 2glO3/2A12

Seropédica, 25 de agosto de2022
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Registie-se. publique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Sexta-Íeira, 26 de Agosto de 2022
AnoV-No1.083 I

RET|FtcAR o BENEF{cto DE AposENTAooRlA dâ sôr

vdcfê Maí.ApaÍecrda Ellseu Câbíalde Olive rz em ãlen-

drnrenro ao Decreto llunicrpat n'190/0de Z3lO5l2O22

Aa( 3! O t)Íuserte aio .oncessóÍio e.lrarê enr vporna dâla
de sua plblcáçáo procilzrndo seus efeitos â contar de
cr,!2/200,1

PORIÀRIA ri" 81t2022

\, .jrrtEioR_pREStoF\--f; :rrr t\s_j-uÍ! 3Ê ?RE,"r-

ir:f.ri:rA Do§ sER.,/il)cata: :.,!),,r.ti.t; DE SErtcpE
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RtSOLVEI

RtlFtcAR o aENEFictc cÉ ArosENT^:lcRlA.a sr,!
clorê Mana l§abelde Sú!:á GoiÇãr!.! ÉT ãi... 'enta âo

3€üeto M!tucipaln; 19C] de 2li a5r2i?2

Ari 1' - CONCEDÊR o beneÍicrs de APOSENTADORTA
VCLUNTARIA conr PROVENÍOS INTEGRAIS â servido-
râ VARIA APARECIDA ELYSÉU CABRAL DE OLIVEIRA
marrcúla n' 0102b PrciêssôÉ Ooc lr 22h e 30mrn. coh
ÍL'lc.o no ã(,go 6ô dâ E.C. n'41/2003 e aÍiigo 40, §5.. da
CRFBr88. l€ndo seus oroventos íxados êm RS 562 05

t«nnheÍltos e sessepla e dors rears ê cr.co centavosj

Ad. 20 No cirlculo dÉ l,xaçâo dos pÍoventos tor consrCêrâdã

a rlbncâ quinquénro ,ro percentuât de 10-q; (dez poÍ cên-
1ô) ep atendimenlo a decisão Judrciâl proÍêidâ pêlã P.lme!
.ê Cãmâ,â C vel do Tribunâl de Justçâ do Esiàdo do Rio

úe Jaõero em sede de Apêlaçáo nos autos do lúâncado
ic Segurança n'0002714-32.2016.8.19.0077 êm q!e fo,

oeclaraoa a nulLdãde do alo adminisrêtrvo de reduÉo da
rubícê -qurnquênio' para o percenluar de 5% (crn.o porrlrrtO TOPES DE OLTVEIFT'.
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]]UGO LOPES OE OLIVEIRA
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